
PORTARIA Nº. 519/2018.

“CONTRATA PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA ATENDER A NECESSIDADE
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito Municipal de Irani, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso IX, do
Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre
a  contratação  de  pessoal  para  atender  necessidades  temporárias  de
excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de
27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO  a ausência da titular do cargo  Maria Zimmer Rodrigues,
brasileira, casada, portadora do RG n° 2.690.560 e do CPF nº 927.603.769-15,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Educação
Física,  matrículas  nº  111  e  2703,  atuando  na  Escola  Básica  Municipal
Sebastião Rodrigues de Souza, carga horária de 40h semanais, em virtude de
atestado médico, expedido pelo Dr. Daniel Borges Fialho, CRM 19003.

R E S O L V E:  

Art.  1º-  Contratar  em  caráter  temporário  para  atender  as  necessidades  de
excepcional interesse público a Sra. Jaqueline Josiane Trombetta, brasileira, solteira, portadora do
RG nº  5.565.233 e  CPF nº  077.268.989-09,  para  exercer  funções  no cargo  de  Professora  de
Educação Física, na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza, carga horária de 40h
semanais,  com  vencimentos  previstos  no  Anexo  III-  Tabela  de  Vencimentos  dos  Membros  do
Magistério Público Municipal,  Função: Professor, Categoria: Nível Superior,  Nível  “BASE” da Lei
Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação  21 de setembro de 2018 a 19 de
outubro de 2018 . 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 20 de setembro de 2018.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se
Em 20 de setembro de 2018.

MARCELO PEGORARO
Secretário Municipal de Administração e Gestão
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